
PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente -  Ba

CNPJ  -13.845.896/0001-51

e
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\
Contrato que entre si  fazem, de um  lado,  o  MUNICÍPIO  DE  VALENTE,  CNPJ  n°  13.845.896/0001-51 com
sede  Praça  Getúlio Vargas,  01,  Centro,  na  cidade  de Valente,  Estado  da  Bahia,  representado neste ato  pelo
Sro  Prefeito  Municipal   UBALDINO  AMARAL  DE  OLIVEIRA,  portador  do  CPF  n°  086.097.645-91  e  RG  n°
01.542.909-12 SSP/BA,  residente e domiciliado a  Rua  10 de  Maio,  no  80,  8.  Centro, Valente-Ba, CEP:  48890-
ooo,  autorizado  pelo  art.  86,  XIV,  da  sua  Lei  orgânica,  dorevaníe  clenominada  CONTRATANTE  e,  do  outro
lado  a  empresa  EMANUELA  SILVA  BRITO,  estabelecida  na  R, C.  LOTE  4  A  QUADRA  D,  LOTEAMENTO
PARAGUASSU  VILLE,  NO  4,  8.  CENTRO,  SANTO  ESTEVAO  -  BA,  CEP:  44.190-000,  inscrita  no  CNPJ  sob  no

27.079.569/oooi-4o,  através do seu  representante legal, Sr.  EMANUELA SILVA BRITO,  portador da Carteira
de   ldentidade   no    07522396-19,    expedida    por   SSP/BA   e   do   CPF   no    812.260.555-91,    denominada
CONTRATADA,   observado   a   DISPENSA   NO  07-043/2023. ç\p,PROCESSO  ADMINISTRATIVO   NO
244/2o23, medíante as cláusulas e condições seguintes

1.1   CONTRATA-ÇÃO   DE   EMPRESA   ESPECIALIZADA   NA   MINISTRÀÇÃO   DE   CURSOS,   TREI`NAMENTOS   E

gFá5iENÂsc]DOEN#upàcçEâç§gsNgtioERMTÂSLE5à#ooGD#sMÂ:%EEORETSAiD¥sERNpoESÂs#gLsóQDUAAFRFá¥ENÇEg
BÁSICA.   E    ESPECIAL    AOS    SERVIDORES    MUNICIPAIS   'VINCULAD®S    AO    PROGRAMA    SUAS    DA
ASSISTÊNCIA SOCIAL DO  MUNICÍPIO  DE VALENIE-  BAHIA..

'

2.1 - 0 prazo de vigência deste contrato é de 23/03/2023 a 31/12/~2023, sendo renovado automaticamente,
pelo  mesmo período,  nos termos do artigo 57,  Ínciso 11, da  Lei  no 8.`666/93, e suas alterações, dispensado o
termo  de  prorrogação   nos   moldes  do  artigo   62  do   mesmo  diploma   legal,   exceto  se  comunicado  com
antecedência de 30 (trinta) dias por qualquer das partes.

3.i -o preço estimado a ser pago a Contratada é de:  R$  17.50Ó,-PJO .(PEZESSETE  MIL E duINHENTOS
REAis),  observada  a  seguinte forma  de  pagamento:  .Nece.$5rÊ.ria.mçnte,  através  de  transferência  eletrônica
em  Cheque/Conta do Credor.

+    3.2 - Os  pagamentos devidos  à  Contratada  serão efetuados  no  prazo  de até  30  (trinta)  dias con[ados da

data   da   apresentação   da   Nota   Fjscal/Fatura,   desde   que   não   haja   p.endência   á   ser   regularizada   pelo
Contratado e esteja  devidamente  atestado a  execução contratual,  devendo ainda  a  Nota  Fiscal  descriminar
os percentuais das despesas referentes a lnsumos e a  mão de obrá.
3,3  -  A  conta  do  Credor  deverá  ser  preferencialmente  mahÊida  ém  institüição  financeira .idêntica  ao` do
CONTRATANTE.

3.4 - Em  caso de impossibilidade do cumprimento do ]te.m  3,3, o  credor ficará  responsável  pelas custas das
tarifas bancáriasem decorrêncía do pagamento.                  .      ,  L     „
3.5 - os preços acordados compreendem todos os ciistos de execução, diretos ou indiretos.

JU',

4.i -As despesas decorrentes da execução deste contrato cQrrç.rã?.por conta da poTAÇÃo=    .        ,

Unidade:071000-FUNDO  MUNICIPALDEASSISTÊNCIASOCIAL   ,   '   }               '

Pç.  Ge[ulio Vargas,  01,  Cen[ro, Valente-BA -CEP 48890-000  -TEL.:  (75)'3263-2562 e-mail:  pmv.cpl@ouUook.co_ró
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PREFEITURA MUNICIPA.L DE VALENTE
SETOR DE LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  0|  -Valente -  Ba

CNPJ  -13.845.896/0001-51

Projeto/Atividade(Ação)':2029 -PROGRAMA AUXÍLIO BRASIL

Elemento:339039000000 -Outros Serviços Terceiros -Pessoa Jurídica
Fonte:1660 -Transferência de Recursos do Fundo Naclonal de Assistência Social  -F.NAS

-DAS

0

FjEE
5.i -observar fielmente as cláusulas e condíções estipuladas por f.orça deste Ínstrumento;
5.2  - Proceder o  pagamento devido,  no prazo e condlções eSabelecidos,  rçspeitadas,  Ínclusive, as  normas

pertinentes  a   reajustamentos  e  atualizações  monetárlas,   estas  n.as  mpóteses  de  eventuais  atrasos  no
adimplemento das obrlgações;
5.3  -  Certiflcar,  tempestivamente,  se  os  objetos  a  serem  eritregue  obedecem  as  conclições  conti.atuals
estipuladas;
5.4  -  oferecer  a  Contratada  todas  as  Ínformações  e  condições  indispensáveis ao  pleno  e  desembaraçado
cumprimentoda prestação eela contratualmente imposta.        ,    „

FLAUSULASEXTA- PAÊLo_B_R_i_e4çÕ_Eã=BFÇõFHLFuiraLií!:`-LLL---
•':

6.i -observar fielmente as cláusulas e condlções estipuladas por força deste instrumento.
6.2  -É de lntelra  responsabilidade da Contratada o fomecimep,to Çlg objÊtQ ç]Este, contrato, não podendo ela
eximlr-se, alnda que parcialmçnte .,,,
6.3  -Receber as  ordens  de, fornecimento  expedida  p+elo  Setgr Competept.e  e  ;omece.r g  objeto  no.prazo
estipulado neste contrato.
6.4 -Responder pelos danos causados, dlretamente a.`çontratante ou a te.rç`eiros, decorrente: de s,ua Çulpa
ou dolo na execução do contrato.

SETIMA - DAS SANCOES PARA 0

7.1 - Serão observadas as disposições do Capítulo  IV da  Lei .Federal  8.666/93,  no caso de lnadimplemento
contratual e normas gerais da  referida  Lei.

õíiLriJÀ-i--D-ÀTE3-ãígÃ-Ó

8.1  -0  descurpprimento  das  condlções  ora  ajustediy§,  que.`lppliçiuhemLt`inexec«çãçJ  total  ov  parcial  .deste
lnstrumento,  ensejar-lhe-á,  conforme  o  caso,  rescisão  admJ`nistrativa,  amlgável  ou  ].udicial,  observadas  as
situações  ti'picas,  a§  condutas,  as. cautelis,  as  consequênçi?r§.çç `o! .di[e,itps  ?s.§,egurados  a  Ad`minístraçãç),
conforme a legíslação aplícável.

9.i   -  Todos  os   produtos/serviços  objeto   desta   licitqção  serãQ  rfiscallz.ados   pela   Prefeitura,.  a.través   çl.e

prepostos credenciados ].untQ a  empresa,  obrigando-se esta a assegurar a esses prepostos livre acesso aos
[ocais  de  onde  encontram-se  os  prçidutos/sewiços  e  tudo  facilitar  para  que  a  fiscalização  possa  exercer
integralmente   a   sua    função   e   com    ela    entender-se   diretamente   sobre   os   assuntos   ligados   aos

produtos/serviços contratados.
9.2 -As comuniucaç,ões entr,ç a fiscaljzação `e a fornçcçd,ori dos",q9u`to„S Sçrãp çFTp`pre pgr escrlto. çupndo

por  necesslçlaqe  ou  conveniência  do  serviço,  houvert.eníen,qjmÊptçi§Ü vçrb.ai.§,  estçs  serão  coíifirmaçlos  por
escrito.dentrodoprazoFle02(dois)dias`após.Qsmesmps.       :       „   „   „           ,    „                  „
9.3 - A fisca|Ízação poderá aplicar sanções e multas à prestadora dos serviços, nos termos deste edital, bem
como examinar, a qualquer tempo, a documentação da contratada.

Pç.Getunovarg"i,Centro,Valente-BmEP4889moo-TELW5)3263-2562e-maiimmv.cpl@oumokcomG}P`"



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça Getúlio Vargas, 01  -Valente  -  Ba

CNPJ  -13.845.896/0001-51

0

9.4  - Se a  qualquer tempo,  a  fiscalização  da  prefeitura  observar que os  métodos de trabalho da  empresa
são  Íneficlentes ou  Ínadequados à  execução  dos  serviços,  à  se`gurança  dçis trabalho.s,  ou  do  públicci e/ou o
ritmo  requerido  para  a  realízação  dos  trabalhos,  poderá  exlgir  que  a  empresa  aumente  sua  segurança,
eficiência  e qualídade de  modo  a  assegurar o cumprimento  dos serviços.  A!nda  que oc:orra  caso fortuito ou
de força  maior ou  qualquer outro  motivo alheio ao controle da  Prefeltura,  a  F[scalízação poderá  exiglr que a
contratada  intensificasse  a  execução  dos trabalhos,  inclusive em  horário extraordinário,  a  fim  de  garantir a
entrega dos objetos no prazo preestabelecldo.
9.5  - A fiscalização da  Prefeitura  não djmínui  nem  exclul  a  re§pQnsabilidadç da c~ontratada  pela  qualldade e
correta execução dos seMços.                                                                         \               €
9.6 -As observações, ordens e lnstruções da fiscallzação serão, obrigatoriamçntç, registradas no "diário dos
seMços",  no  qual  a  conti.atada  fará,  também,  o  registro  de  todas  as  ocorrênclas  verlficadas  durante  a
execução dos trabal hos.
9.7  -  Competirá  ao  Contratante  proceder  ao  acompra.nhamento  q.?. exeçução  do  Çontrato,  na  fQrma  do
Capítulo iii da Lei  Federal 8.6§§/93, competindg ao se:rvidor çiu qqüissão d+esigpaqos, primordi?lmente:
a)   anotar,   em   registro   próprio,   as   ocorrên.cias   relativas   Eà   ex*Ê.cução,  do   contrato,   `determín,ando   a5

provídências necessárias à correção das falhas ou dçfeltos obs,çrvaçlo§;
b)  transmítir  ao  contratado  instruções  e  Çomunícar  alterações  d_e  pr?zo`;  e  cionogramas  Ç]e  e¥eçução,

quando for o caso;
c)  dar  imediata  ciência  a  seus  superiores  e  ao  órgão  éentral  de' 'controle,  acompanhamento`.e  avaiiação
financeira  de  contratos  e  convênios,  dos  incidentes  e  ocorrênçias  Çla  exeçução  que  possam  açarrçtar  a
imposição de sanções ou a  rescisão contratual;
d)  adotar, junto a terceiros, as providências necessárlas para Ei, regulç]rldad.e. da Êxecução do contratq;
e)  promover, com  a  presença. da  contratada,  a verifica.ção da  exeçuçãoo já, realizaçla, emitindQ a  cQrripet.ente
habilitação para o recebimento de pagamentos;

f)  esciare.cer prontamente as dúvidas da  contratada,  soiicitan.do ao se!or competçnte .da  Admiri!strqçãp,  se
necessárío, parecer de especialjstas;                                      ..               „

g)cumprirasdiretrizestraçadaspeloórgãoc'e'ntraldeÇQntrole,acqm`paThamen\LQÊavaliaçãofinap.ceirade
contratos e convênios;.                                                                           „
h) fiscaiizar a obrigação da  contratada  de manter,  durapte tQda a e¥ecução do Çontrato, em compatibll|daçle
com  as obrigações assumidas,  as condições de habllltação e quallficação exigldas, na  licitação,  be`m como o
regular cumprimento, das obrigações trabalhistas e previc!ençiárias;                                                                         ,..
j)  ordenar a imedíata  retirada,  de suas dependêncías,  de emprçgidos ç]a c`optLratada,  cuj.a Lpermanêncla seja
inconveniente  ou  que  venha  embaraçar  ou  dificultar a  ação  fiscallzadora,  Çorrendo,  por exclusiva  conta  da
contratada,  quaisquer  ônus  decorrentes  das  leis  trabalhistas  e ,pr£viçlençiári?s,  `bem  como  qua[quer  oiitra

quetalfatoimponha;                                                                                             ,         .,
j)  soiici.tar da .Contratada,  a  quaiquer tempo,  a  apresentação  d,e documentos  rei.ácionadosw com  ?  ex.e.çução
docontrato.                                                                                          `      „        ,..., ^``                         .,,.    ;,
9.8  - A ação  ou  omíssão,  total  ou  parclal,  da  fiscalização  do contratante,  não eximlrá  à  contratada de total
responsabilidadenaexecuçã<9docontrato.                                 „     .„  „ „     ,-í -.,...   „  „

Ç_tA_Uéüm.PEÇEML4AL._DL9rB_F_A]j±S±EwP9ísr4..ç_RLS.C+ML95~E..5.ç,.E"Eã§®OLEE.`,__p_~__.4__,__~._L
`        ,1,,`,                                                                                        1             ,

10.1  -  Os  preços  poderão  ser  reajustados  pelas  Partes  d§  comum  acordo,  respeitando-se  a  lçgjs_lação
ordínáriaconformevariaçãodemercado ..., ~,`{         .      „`   .,.,,  `

10.2  -A Contratada  obriga-se  a  aceitar,  nas  mesmas c.ondições..contratuais,  ç. mediante +ermp Aditivo,  o.s
acréscimos ou supressões que se fizerem  necessárias, n.o ,piontant.e. de qté 25yo (vinte e çinco,por .cento) do
valor inicial  atualizado do  Contrato,  de acordo com  os  parágrafos  primeiro e segundo constantes do Art.  65
da  Lei  no  8.666/93.  Nenhum  acréscimo  ou  supressão  pgderá  exceç!er oS,lmtes4fçstabelecidos,Êm  Lç.i,  s.?lvo
as supressões resuitantes de àcordo ceiebrados entre os contratantes.                                                    £*!>±

•`        `               `;.`T}          .t            `

pç.éetu,,ovargas,àl,Cenà.o'Va,ente--CEP48890--TEL.:(75,3263-2562e-ma,,:pmv.cp,@out,oók.tomr
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente -  Ba.

CNPJ -  13.845.896/0001-51

EBLMÉ=LB± 5Tn-c:iiFÃ-E-ei=TNA|ã-~-`püL~~--~-,`^~Lh,L_........`.__...`L,T.````.`......~`^L_~T

ii.i - os tributos que se].am devidos em decorrência direta Qu in.direta da execução dos serviços, sçrão da
exclusiva responsabilidade da Contratada.
ii.2 -Aos casos omissos será aplícada a  Lei  Federal  no  10.520/2002, de  17.07.2002 subsidiariamente à  Lei
N.0 8.666/93 e atualizada  pela  Lei  no  8.883/94.

ãüí:ÜFuiHEaTMASEGüffl>A-DASTi5ÕÕHiH

i2.i  -  A  Contratada  não  poderá  subcontratar,  ceder  ou  transferir,  total  Ç)u  parcialmente,  o .objet.o  deste
Contrato.

ELAmLiE€Íiü Ã=ffis~c^ÃTsõ§

i3.i  -  A  execução  deste  Contrato,  bem  como  os  casos  nçle .o.m.i§sos,3  serão  regulados  pelas  Çláusulas
contratuais e pelos preceitos de Djrelto  Público, aplícando-[hes, supletivamente, os prlncípios da Teoría Geral
dos Contratos e das disposições do  Dírelto Privado,  na forma do Art.  54.co,mbin,adp com  o inciso XIlt dQ Art.
55, da  Lel no 8.666/93.

H-u-§TBEjÃEÍÉÉÉÊEFgTüHA±ÍÉãÉFB-í===_====== \

14.1  - As  partes elegem  o foro da  Comarca  de Valente .- B€.hia,  cpmí rrçnúncie  ç!e qualquer outro,  por  mais

privilegiado que seja para dirimir quaisciuer dúvidas que surgirem na execução do presente instrumentp.
14.2 - E,  para  firmeza e como  prova de asslm  haver, entre sl, ajustado e contratado,  lavrou-se o presente
Contrato em 02 (Duas) vias de igual teor e forma, para todos os fins de direítQ, sem rasuras ou emendas, o

qual depois de lido e achado conforme,  perante duas testemunhas,  a toc]o o ato presente,  vai  pelas partes
assinado, as quais se obrigam a cumpri-lo.

Valente-Babia, 23 de iT`arço de 2.023.

CONTRATANTE:

ALENTE, ESTADO DA BAHIA.

1 de oliveira

CONTRATADA:

•                   Jd                     .                   `,

EMÁNÚELA SILVA `BRITO

&ÁNNftuÉíÊ`[\Luj`Ag£*
Representante legal

N.me:.%
CPF/RG:

..o.     .             L         .             ..

Pç.  Getulio Vargas,  01, Cenb.o,  Valente-BA -CEP 48890-000 -TEL.:  (75) 3263-2562 e-mall:  pmv.cpl@oiitlook.com

.                    1                                                                                                                                                                                                 ,        `:,:,                       lL.`
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente -  Ba

CNPJ  -  13.845.896/0001-51

ANEXO I AO CONTFtATO NO 096/2023

§SEEJETÍ¥O;D;EsrÃi;Ê:A;%:8E##p#:A:;R::§%::::O:GFg%:;%::¥GãDgx%±ER:£;:SA%Ssg°[§ái:U:AÊA¥MOEÁgEiãD§
MUNICÍPIO  DE VALENTE-  BAHIA.

Unidade:071000 -FUNDO  MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIA.L   .
Pro].eto/AtMdade(Ação)  :2029 -PROGRAMA AUXÍLlo BRASIL
Eiemento:33903900oooo -outros Serviços Terceiros -Pessoa Jurídicà
Fonte: 1660 -Transferêncía de Recursos do Fundo Nacional de Ass!stência Social - FNAS

0
ITEM QTD vÁLOR uNrT. VALORfoTALI)ESCRlçAO

01 CURSO:  Família Acolhedora 24h RÍ 250,00 Ri 6.000'00

OFIciNAS:  Os usuários e o seu lugar político no SUAS. 20h R$251,00 .R$ 5.020,00
TREINAMENTo:  Organlzação  Gerenclal  do Trabalho    ` 36h .      Ril80,00,\ R$ 6.480,00
Social com  Fami'Ilas na proteçãosocial Básica         '.    ,.

TOTAL R$ 17.500,00

Valente-Bahla, 23 de março de 2023.

Pç.  Getullo Vargas,  01,  Centro, Valente-BA -CEP 48890-000 -TEL.:  (75)  3263-2562 e-mall:  pmv.cpl@outlook.com



DIÁRIO OFICIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE -BA

QUARTA+EIRA -19 DE ABRIL DE 2023 -ANO V -EDlçÃO N° 68

Edlção eletrônlca dlsponí`/el iio slte `w/w.i.mvatente.transoarenclaoflclalba.com.br e garantldo sua autentlcldade por cortlflcado cllgltal lcp.BRAsiL

pEmFEITURA MUNIclpAL DE
VALENTE PUBLICA:

e

•       EXTRATO  DE CONTRATO  N9 096/DISPENSA N9  07-043/2023:  CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA

MINISTRAÇÃO    DE   CURSOS,   TREINAMENTOS    E    OFICINAS    DE    CAPACITAÇÃO    NO    FORTALECIMENTO    DAS    RELAÇÕES

INTERPESSOAIS,  QUALIFICANDO  A  OPERACIONALIZAÇÃO  DOS  SISTEMAS  DOS  PROGRAMAS  OFERTADOS  NO  ÂMBIT0  DA

PROTEÇÃO  BÁSICA  E  ESPECIAL AOS  SERVIDORES  MUNICIPAIS VINCULADOS AO  PROGRAMA SUAS  DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

D0  MUNICíplo.



DIÁRIO OFICIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE -BA

QUARTA-FEIRA
19  DE ABRIL DE 2023

ANO V -EDlçÃO N. 68

Edtção eletrônlca  d lsponível  no slte \^/`^rw. i]mvalente.transDarenclaoflclalba.com.br e garantldo sua autentlcldade por certiflcado dlgltal  lcp-BRASIL

MUNICÍPI0 DE VALENTE-BA.
EXTRATO DE CONTRATO N° 096/2023 .

OBJETO: 0 Município de Valente na Bahia avisa que fimou contrato através da DISPENSA n° 07-043/2023, PROCESSO

gMksN.o#54o'3,oo2039céEzoÉ%>sEEres#EMâNgE#E#âsBR£]£°Áisc,r:mTJc2o7ri°Éàâi6T9Á°Ç°Ã]o4°bEe[oEVÊ°ri°süÁ

§§siEiE¥MfE%E:o:ffii[Ei:o¥T;ã¥pi88§:AE:Qo¥#AR#E:ÇsFÊX;¥gAÉEco?:8Êffi:siF#âàâ]:Ei§
DE VALENTE-BAHIA. Data do contrato: 23/03/2023. Validade do contrato: 31/12/2023.

Valente-Ba, 23 de março de 2023.

UBALDNO AMARAL DE OLrvEniA
Prefeito.


